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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL: 

INDICAÇÃO N° 163/2021

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a 
presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA PROVIDÊNCIAS/MELHORIAS NO SENTIDO DA SINALIZAÇÃO DE SOLO E 
INSTALAÇÃO DA PLACA PARE NO CRUZAMENTO DAS RUAS EMÍLIA BATISTA LOPES COM 

A RUA MARIA ALMEIDA ARANTES NO BAIRRO VILA AGRENY”.

J U S T I F I C A T I V A :

O Vereador abaixo subscrito, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder 
Executivo que através do Departamento de Trânsito e Mobilidade Urbana, sejam tomadas 
providências no sentido da sinalização de solo e instalação da placa pare no cruzamento das ruas 
Emília Batista Lopes com a rua Maria Almeida Arantes no bairro Vila Agreny.

Com a realização de tais ações proporcionarão segurança no local para os moradores e 
transeuntes.

Portanto, solicitou-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 
que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 30 de junho de 2021.

Vereador da Câmara Municipal de Piumhi
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